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LEI COMPLEMENTAR Nº 117 DE 13 DE AGOSTO DE 2013 
 

ALTERA os parágrafos 4º e 5º do 
art. 19 da Lei Complementar nº 085, 
de 24 de maio de 2011 ................... 

 
TEODORA BERTA SOUILLJEE LÜTKEMEYER, VICE-PREFEITA NO EXERCÍCIO DO 

CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE – RS. 
 
 FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º Ficam alterados os parágrafos 4º e 5º do art. 19 da Lei Complementar nº 085/11, 

que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 19. ...  
I - ... 
II - ... 
III - .... 
IV - ... 
§ 1º. ... 
§ 2º. ... 
§ 3º. ... 
 
§ 4º. Dentre os membros do CMP será formado o COMITÊ GESTOR DO FAPS, composto por 04 
(quatro) servidores efetivos, integrantes do CMP, para ocupar os seguintes cargos: Presidente, Gestor 
de Investimentos, Diretor Previdenciário e Diretor Financeiro. 
 
§ 5º. O Presidente, o Diretor Financeiro e o Gestor de Investimentos serão indicados pelo Prefeito 
Municipal, este último aprovado no Exame de Certificação organizado por entidade autônoma de 
reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, nos termos do que dispõe 
o art. 2º da Portaria MPS de n.º 155, de 15 de maio de 2008 (DOU de 16-05-08), e, o Diretor 
Previdenciário, será indicado pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais.” 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE - RS, 13 DE AGOSTO 
DE 2013. 

      TEODORA B. S. LÜTKEMEYER 
                 Vice-Prefeita no exercício  
              do cargo de Prefeito Municipal          

LUIZ PAULO MORAIS MALAQUIAS 
Assessor Jurídico 
OAB/RS 17.684 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
NOELI VERÔNICA MACHRY SANTOS 
Secretária de Administração e Planejamento 
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